
Mem. n.° 249/2025 - SECTE.                                                       Santo Antônio da Patrulha, 29 de maio de
2025.

 

De: Secretaria da Cultura, Turismo e Esportes-SECTE. 
Para: Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPDE.

 

Assunto: Inexigibilidade de chamamento - G.E. Liberdade

 

OBJETO: Termo de Colaboração entre o município de Santo Antônio da Patrulha e Grêmio Esportivo
Liberdade

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014 e Decreto Municipal nº.
287/2019.

 

Considerando Emenda Impositiva nº , que repassa valores para a entidade G. E. Liberdade, e que a associação
encaminhou plano de trabalho instruído com documentação pertinente, encaminhamos documentação completa
para elaboração de termo de parceria com o G. E. Liberdade.

A dotação a ser utilizada deverá ser a 1724 e o gestor da parceria será o servidor Laerte da Cunha Machado.

 

 

 

 

Atenciosamente

 

Jassira Castro
Secretária da Cultura, Turismo e Esportes
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